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Resumo – Compartilhar a gestão de uma propriedade familiar rural e ter uma boa convivência entre 
pais e filhos são fatores que contribuem para a sucessão e a continuidade das famílias na unidade 
produtiva. O objetivo desta pesquisa foi analisar a relação entre as diferentes gerações quanto à 
gestão e à sucessão familiar na atividade leiteira, destacando a tomada de decisões, a remuneração 
e as políticas públicas como fomento à permanência do herdeiro sucessor na atividade. A metodo-
logia usa uma pesquisa exploratória, bibliográfica e descritiva, com coleta de dados qualitativos e 
quantitativos, e adota-se o método de pesquisa dedutivo. Participaram da pesquisa 82 jovens filhos 
de produtores de leite, em 35 municípios do Rio Grande do Sul. Quanto à gestão das propriedades, 
o estudo mostrou que algumas famílias já têm compartilhado as tomadas de decisões com os filhos, 
embora os jovens tenham dificuldades em propor mudanças e investimentos. Percebe-se que ainda 
há muitos conflitos e divergências de opiniões entre as gerações familiares na atividade leiteira. Em 
contrapartida, há exemplos em que prevalecem o equilíbrio e o compartilhamento da gestão da 
propriedade rural, o que favorece a sucessão familiar e a permanência dos herdeiros na atividade. 

Palavras-chave: incentivo governamental, pais, sucessores. 

Management and family succession in the dairy 
activity and directions for public policies

Abstract – Sharing the management of a family farming property and having a good relationship 
between parents and children are factors that contribute to the succession and continuity of families 
in the productive unit. The present research aimed to analyze the relationships between the different 
generations for the management and family succession in the dairy activity, highlighting the decision-
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Introdução
A sucessão nas empresas familiares ru-

rais é um tema recorrente e interessa sobretudo 
àqueles que se preocupam com a continuidade 
da família na atividade rural. Foram abordados 
aqui temas que são cruciais para a boa convivên-
cia familiar entre pais e filhos e para a continui-
dade do empreendimento familiar rural. Trata-se 
da gestão das atividades nas propriedades fami-
liares rurais, que conta com a presença de pais 
e filhos com formações e experiências de vida 
diferentes, o que, por vezes, faz surgir ideias 
discordantes para um mesmo processo. Cria-se, 
portanto, um cenário propício para a geração 
de conflitos familiares, que podem prejudicar e 
influenciar negativamente a sucessão das ativi-
dades no meio rural.

Na rotina da propriedade familiar, a ges-
tão, a sucessão e a tomada de decisão são fatores 
que devem ser compartilhados com os membros 
da família, já que é necessário o trabalho em 
conjunto, em que todos precisam contribuir da 
mesma forma, propondo novos investimentos e 
mudanças futuras para melhor desenvolvimento 
do negócio. 

Contudo, essa relação com os pais e a 
abertura para participar e opinar na gestão nem 
sempre acontece com naturalidade. Em muitos 
casos, todo esse processo está sobre a respon-
sabilidade de apenas uma pessoa, que é repre-
sentada pela figura do pai, detentor do controle 
dos negócios. Além disso, outro fator importante 
é a remuneração dos integrantes da família, que 

contribuem com o trabalho diário na proprieda-
de familiar, mas, nem sempre, possuem retorno 
financeiro condizente com sua atividade. 

Diante dessas questões, este estudo evi-
dencia a relação entre as diferentes gerações na 
gestão e sucessão da atividade leiteira, de modo 
mais específico na tomada de decisões, na re-
muneração salarial e nas políticas públicas como 
fomento à permanência do herdeiro sucessor na 
atividade.

Metodologia
A pesquisa caracteriza-se como explorató-

ria, por investigar o ambiente de estudo – pro-
priedade familiar rural –, que, segundo Köche 
(2013), é um processo de investigação que iden-
tifica a natureza do fenômeno e aponta as ca-
racterísticas essenciais das variáveis que se quer 
estudar, ou seja, descreve ou caracteriza a natu-
reza dessas variáveis.

Também está caracterizada como pes-
quisa descritiva. De acordo com Köche (2013), 
esse tipo de pesquisa estuda as relações entre 
duas ou mais variáveis, constata e avalia essas 
relações à medida que essas variáveis se mani-
festam espontaneamente em fatos, situações e 
nas condições que já existem. As pesquisas des-
critivas, segundo Gil (2002), têm como objetivo 
primordial a descrição das características mais 
significativas e estão baseadas no uso de técni-
cas padronizadas de coleta de dados. 

making, remuneration, and public policies as a way of promoting the permanence of the successor 
in this activity. As methodology, we used an exploratory, bibliographic, and descriptive research, 
with the collection of qualitative and quantitative data, and we adopted the deductive research 
method. Young children of milk producers (82) participated in the research, in 35 municipalities of 
Rio Grande do Sul state, Brazil. As to property management, the study showed that some families 
have already shared decision-makings with their children, although young people have difficulty 
in proposing changes and investments. It can be noticed that there are still many conflicts and 
divergences of opinions among the family generations in the dairy activity; however, there are 
examples in which the balance and sharing prevails in the rural property management, favoring the 
family succession and the permanence of the heirs in the dairy activity.

Keywords: government incentive, parents, successors.
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Quanto à abordagem, esta pesquisa ca-
racteriza-se como quantitativa e qualitativa. Para 
Hernández Sampieri et al. (2013), a pesquisa 
quantitativa está baseada na medição numérica e 
estatística para estabelecer padrões e comprovar 
teorias. Já a qualitativa usa a coleta de dados sem 
medição numérica para descobrir ou aprimorar 
perguntas de pesquisa no processo de interpreta-
ção. Quanto ao método de pesquisa, foi adotado o 
indutivo. Segundo Markoni & Lakatos (2022 p.41), 

Indução é um processo mental por intermédio 
do qual, partindo de dados particulares, sufi-
cientemente constatados, infere-se uma verda-
de geral ou universal, não contida nas partes 
examinadas.

A pesquisa foi realizada de forma on-line, 
em período de isolamento social decorren-
te da Pandemia de Covid-19, com abordagens 
via redes sociais, como Facebook, Instagram e 
WhatsApp, e por meio de vídeos explicativos. 
Assim, entrou-se em contato com jovens que 
se enquadraram nas delimitações da pesquisa: 
solteiros e residentes na propriedade dos pais. 
Houve também contatos decorrentes da indica-
ção de outros jovens. As perguntas foram envia-
das em documento Word.

Para a coleta de dados, foi utilizado um 
formulário estruturado, com perguntas abertas 
e fechadas, de 5/5/2020 a 25/8/2020. Fizeram 
parte da pesquisa 82 jovens produtores rurais, 
com idade entre 15 e 30 anos, solteiros, residen-
tes nas unidades de produção rural juntamente 
com a família, de 35 municípios do Rio Grande 
do Sul: Rondinha (17), Sarandi (9), Pontão (8), 
Coqueiros do Sul (7), Santa Rosa (3), Constantina 
(3), Planalto (3), Victor Graeff (2), Taquaruçu do 
Sul (2), Novo Xingu (2), Não-Me-Toque (2), Nova 
Palma (1), Segredo (1), Vista Alegre (1), Teutônia 
(1), Almirante Tamandaré do Sul (1), Rodeio Bonito 
(1), Ijuí (1), Ronda Alta (1), Colorado (1), Cerro 
Largo (1), Marau (1), Santo Cristo (1), Soledade (1), 
Dois Irmãos das Missões (1), Esperança do Sul 
(1), Engenho Velho (1), Rio dos Índios (1), Tenente 
Portela (1), Três Palmeiras (1), Santa Bárbara do 

Sul (1), Nova Boa Vista (1), Quinze de Novembro 
(1), Palmitinho (1) e Três Passos (1).

Portanto, os indivíduos entrevistados foram 
aqueles localizados pelo pesquisador e, por isso, 
a amostra não atinge os requisitos de amostra 
probabilística. Assim, a sua representatividade 
em relação à população não pode ser verificada 
por completo, e as suposições estatísticas sobre 
erros de amostragem e estimativas dos parâme-
tros da população não se aplicam. A pesquisa 
foi feita a partir da aproximação progressiva, por 
amostragem intencional e por acessibilidade. 

A descrição dos dados qualitativos da pes-
quisa exibe extratos retirados diretamente das 
anotações originais da pesquisa feita com os jo-
vens. Alguns dados da pesquisa de campo foram 
tratados de forma quantitativa via Excel. 

Resultados e discussão

A gestão da propriedade 
familiar rural

O artigo 3º da Lei Federal nº 11.326/2006 
(Brasil, 2006) considera

[...] agricultor familiar e empreendedor familiar 
rural aquele que pratica atividades no meio ru-
ral, atendendo, simultaneamente, aos seguin-
tes requisitos: I - não detenha, a qualquer título, 
área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais; 
II - utilize predominantemente mão-de-obra 
da própria família nas atividades econômicas 
do seu estabelecimento ou empreendimento; 
III - tenha percentual mínimo da renda familiar 
originada de atividades econômicas do seu es-
tabelecimento ou empreendimento, na forma 
definida pelo Poder Executivo; IV - dirija seu 
estabelecimento ou empreendimento com sua 
família.

A participação do jovem nos processos 
administrativos de um empreendimento rural 
familiar possui ligação com sua habilidade de 
planejar e gerir os meios produtivos e financei-
ros, realizados por meio de um processo edu-
cativo, em que o pai permite seu envolvimento 
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nas decisões da família, visto que isso é funda-
mental para a formação de um comportamento 
responsável por parte do sucessor (Breitenbach 
& Troian, 2020). 

Nessa linha de pensamento, Moreira et al. 
(2020) afirmam que os pais podem criar oportu-
nidades para que os filhos realizem investimen-
tos para determinada atividade, tomem decisão 
sobre a compra de áreas e maquinários, sejam 
os responsáveis pelo atendimento e recepção de 
técnicos e vendedores na propriedade, decidam 
sobre a venda da produção, aplicações e inves-
timentos e se sintam incentivados a pesquisar 
inovações tecnológicas para propriedade rural. 

Com a necessidade de equilibrar a pre-
sença de duas gerações na gestão da proprie-
dade rural, incentivar os filhos a participarem da 
gestão é um fator positivo. Diante da questão, 
Breitenbach & Troian (2020) argumentam que 
a falta de abertura dos pais quanto à participa-
ção dos filhos nas tomadas de decisões é uma 
das principais causas que diminuem o interes-
se destes para serem os gestores da unidade de 
produção.

Breitenbach & Corazza (2017) afirmam 
que o envolvimento dos jovens em questões 
importantes na propriedade, como na gestão e 
nas atividades operacionais agropecuárias, é um 
condicionante para sua permanência na ativida-
de rural.

Quanto à gestão das propriedades, sur-
giram inúmeras características e maneiras de 
pensar sobre como isso pode ser feito. Em gran-
de parte das propriedades, os gastos e lucros da 
propriedade são anotados mensalmente e poucos 
jovens relataram que fazem anotações diárias. 
Pela conversa e a observação dos números, deci-
dem as estratégias a serem adotadas. De acordo 
com o participante 48, “estabelecemos um ponto 
de corte referente a produção, certa quantidade 
de animais em lactação, custos fixos e a meta de 
onde queremos chegar”. “Os gastos e as contas a 
serem pagas são anotadas em um caderno para 
ter controle da quantia de dinheiro gasta. Dessa 
forma não é utilizado mais do que será recebido 

no mês. Assim também pode se ter uma ideia do 
quanto vai sobrar” (participante 15).

Sobre estabelecer metas e trabalhar com 
planejamento, o participante 80 destaca que “a 
gestão é feita em conjunto, e é feito um planeja-
mento anual e definidas algumas metas a serem 
alcançadas.” Alguns dos participantes se pronun-
ciaram no sentido de trabalhar de maneira segura 
as questões financeiras. Segundo o participante 
60, “gastamos dinheiro só para gastos necessários, 
temos controle rigoroso nos gastos e investimen-
tos.” O participante 79 acrescentou que a gestão 
“é feita de forma segura e com os pés no chão, 
procurando ajuda técnica para a melhor decisão.”

Em outros casos, as famílias estão em pro-
cesso de implantação de melhorias no que diz 
respeito à gestão das propriedades rurais. Diz o 
participante 69:

[...] acredito que deveria ser feita com mais 
precisão e mais assiduidade, pois é feita com 
anotações somente dos valores mais significa-
tivos e não fica registrado, somente é feito um 
balanço no final do mês, estamos em processo 
de melhoria deste setor.

Das metodologias adotadas na gestão das 
propriedades (Tabela 1), a que se destacou, por 
ser a mais mencionada pelos participantes, é a 
das anotações em cadernos, presente em 63,4% 
dos empreendimentos. Em seguida, estão as 
anotações em cadernos em conjunto com plani-
lhas/tabelas Excel, em 20,7% das propriedades. 

Tabela 1. Métodos para registros diários de gestão 
usados nas propriedades familiares.

Descrição Número de 
propriedades (%)

Anotações em cadernos 52 63,4
Anotações + Excel 17 20,7
Planilhas de Excel 6 7,3
Anotações + sistema 4 4,8
Anotações + Excel + sistema 2 2,4
Não usamos nada 1 1,2
Total 82 100
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Quanto às anotações de indicadores fi-
nanceiros em cadernos, pesquisas e análises de 
mercado e o arquivamento de notas, o partici-
pante 32 relatou que

[...] meu pai tem um caderno de anotações e 
separa as notas de compra em pastas, ainda 
não fizemos um controle de custos, algo que 
pretendo fazer futuramente.

Além disso, destaca-se o exemplo de pro-
priedades que usam um livro-caixa, onde se 
registram todas as entradas e saídas financeiras. 
Segundo o participante 31,

[...] é feito em um caderno só para a gestão da 
propriedade, mas estou aprendendo a mexer 
melhor no Excel (planilha eletrônica) e daqui 
uns meses será feito no Excel a gestão.

Para o participante 9, a gestão

[...] é feita através da tabela no Excel em rela-
ção aos custos, entradas e saídas, também na 
parte do processo produtivo, e depois quando 
termina o mês olhamos se aquelas estratégias 
estão demostrando diferença na propriedade 
ou tem que melhorar ou adaptar.

Por sua vez, o participante 51 menciona 
que contam com mais suporte, pois

[...] trabalhamos através de planilhas do Excel 
com auxílio de técnicos, entretanto este mo-
delo de gestão foi implantado neste ano, ante-
riormente era feito através de anotações.

Em algumas propriedades, os produtores fa-
zem anotações em cadernos e depois usam plani-
lhas/tabelas. O participante 3 relatou que “o meu 
pai anota tudo em cadernos e tabelas impressas 
via Excel.” O participante 21 afirma: “anotamos 
todas as entradas e saídas de dinheiro e posterior-
mente passando para a tabela do computador.” As 
planilhas Excel continham tabelas financeiras e de 
controles sanitários e reprodutivos, entre outros, 
organizadas pelo Serviço Brasileiro de Apoio às 
Micro e Pequenas Empresas (Sebrae), pelo Serviço 
Nacional de Aprendizagem Rural (Senar) e pela 
Associação Riograndense de Empreendimentos 

de Assistência Técnica e Extensão Rural (Emater/
RS), por exemplo. 

Alguns participantes relataram que não 
anotam informações sobre a propriedade, caso 
do participante 13: “na nossa propriedade não 
é colocado tudo na ponta do lápis”. Para o par-
ticipante 46, a gestão “é feita pelos meus pais, 
um pouco anotado, mais a maioria é de cabeça 
mesmo.” 

Na gestão e à frente dos negócios da pro-
priedade, estão a família (18,2%), o pai (17,0%), o 
jovem (4,8%), o técnico ou veterinário contratado 
(4,8%) ou um contador externo (1,2%). Segundo 
o participante 30, “as decisões são tomadas pelo 
pai, o restante apenas acata”; o participante 71 
relatou que ele “não entende, quem lidera os ne-
gócios é o pai e não tem muito abertura comigo 
sobre isso.”

Para Weber et al. (2020), geralmente os 
pais desejam se manter ativos e produtivos na 
gestão da propriedade e relutam em planejar 
ou mesmo fazer a sucessão, pois a renúncia ao 
controle da propriedade os colocaria num papel 
mais periférico, tendo em vista que os filhos se-
riam os gestores principais a partir da sucessão.

Tais informações são confirmadas por 
Moreira & Spanevello (2019), que sustentam que, 
na maioria dos empreendimentos, os sucessores 
não têm a gestão plena sobre o negócio, nem 
administrativa nem sobre a renda da família. É 
grande a presença do patriarca, principalmente 
sobre a gestão financeira da propriedade, en-
quanto os sucessores têm mais participação na 
gestão produtiva e menos na econômica.

Sobre a questão de o pai cuidar de tudo na 
gestão, o participante 36 afirma que

[...] a gestão da propriedade é feita pelo meu 
pai, ele faz as compras e guarda as notas fis-
cais e as demais vezes ele anota, e a minha 
mãe o ajuda nas atividades também.

Segundo o participante 56, “é só meu pai 
quem lida com os números e bancos”. Dessa for-
ma, ele é o responsável pelas transações finan-
ceiras, busca de orçamentos, entre outros.
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Como afirmam Matte et al. (2019), em gran-
de parte das propriedades são os pais que detêm 
o controle sobre a renda e grande participação 
sobre a gestão administrativa da propriedade, 
têm o controle financeiro dos lucros e estão à 
frente de todas as decisões do empreendimento. 
A ausência de autonomia para modificar a forma 
de condução do manejo dos animais ou das la-
vouras desestimula os filhos a permanecerem na 
propriedade e, em consequência, nem sempre 
os prepara de maneira plena para a condução 
dos negócios rurais.

Em outros exemplos, os participantes des-
tacaram que a gestão é feita por toda a famí-
lia, com diálogo com os pais, e que todos dão 
opiniões. Há também muitas propriedades que 
contam com a ajuda e suporte de técnicos, agrô-
nomos, veterinários e zootecnistas, por exemplo. 
Segundo o participante 41,

[...] a gestão de nossa propriedade é feita atra-
vés de acompanhamento técnico, avaliando 
o desempenho produtivo e econômico, com 
registros de dados e tomadas de decisões 
coletivas.

Alguns jovens relataram que um contador 
os auxilia na gestão do empreendimento. Além 
destes, alguns participantes afirmaram que estão 
começando a tomar frente na gestão da proprie-
dade. Segundo o participante 67, “no momento 
estamos pecando um pouco nesta parte, porém 
já comecei a anotar os gastos relacionados à cada 
atividade.” Outros jovens disseram que estão co-
meçando a participar da gestão, calmamente e, 
aos poucos, vão sugerindo novas ideias.

Oliveira et al. (2021) afirmam que a gestão 
compartilhada entre pais e filhos, mesmo com 
conflitos nos processos de tomada de decisões, 
é um fator visto de forma positiva e permite mu-
danças significativas no processo de trabalho do 
empreendimento rural familiar. 

De maneira geral, a pesquisa evidenciou 
que o uso de caderno para anotações ainda é 
o principal instrumento de gestão, mas muitos 
jovens já sinalizaram que estão buscando mudar 

para metodologias que auxiliem na melhor orga-
nização e controle dos dados financeiros. 

Além disso, foi possível identificar a exis-
tência de famílias que compartilham a gestão. 
Outras têm mais restrições quanto à gestão do 
negócio, razão pela qual vale destacar um núme-
ro significativo de propriedades que contam com 
suporte de pessoas de fora do empreendimento, 
que colaboram com os jovens sucessores no pro-
cesso administrativo e na tomada de decisão. 

A participação do jovem nas tomadas 
de decisão na propriedade rural

Quanto à participação do jovem na toma-
da de decisão, Weber et al. (2020) afirmam que 
quando a família se interessa em ter sucessor, ela 
investe, inclusive deixando parte das decisões 
para o jovem, permitindo crescentes exibições 
de comprometimento, habilidades e conheci-
mentos aprimorados, capazes de promover mu-
danças na trajetória do empreendimento. 

A Tabela 2 mostra, quanto ao responsável 
pelas tomadas de decisão, que em 35,3% das 
propriedades as decisões são compartilhadas 
por todos da família e que em apenas 7,3% é do 
jovem esse papel.

Tabela 2. Responsável pela tomada de decisões 
na propriedade familiar.

Descrição Número de propriedades (%)
Todos juntos 29 35,3
Pai 20 24,3
Pai e mãe 15 18,2
Pai e filho 8 9,7
Pai e avô(ó) 2 2,4
Padrasto e mãe 2 2,4
Jovem 6 7,3
Total 82 100

A tomada de decisão conjunta é confirma-
da pelos participantes: “todos tem voz nas de-
cisões relacionadas à propriedade” (participante 
35); “A decisão é tomada em conjunto entre meus 
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pais, filhos, consultores, funcionários e assistência 
técnica especifica” (participante 63). E, ainda, o 
participante 23 afirma: 

As decisões são todas tomadas em fa-
mília, tudo é decidido com conversas e 
respeitando a opinião do próximo, de-
cisões mais simples, e são geralmente 
decididas entre meu pai e eu, algumas 
também com meu irmão, poucas coisas 
envolvem minha mãe.

Para Matte & Machado (2017), o afasta-
mento dos filhos das atividades é consequência 
direta da ausência de participação na tomada 
de decisões e na administração dos negócios da 
família. Sem o envolvimento, não ocorre a pre-
paração do jovem para administrar o estabeleci-
mento nem o estímulo para que ele veja a vida 
no meio rural como viável. Breitenbach & Troian 
(2020, p.32) afirmam:

O domínio que o pai ainda exerce na proprie-
dade, muitas vezes leva o mesmo a não querer 
escutar a opinião do filho, que - embora parti-
cipe das atividades - não tem “voz” para coor-
dená-las ou opinar sobre elas. [...] Portanto, a 
participação dos jovens na hora de tomar as 
decisões que dizem respeito à propriedade é 
menos expressiva, quando comparada à par-
ticipação na realização das atividades braçais 
que são desenvolvidas na propriedade.

Sobre a constante participação do pai em 
todas as tomadas decisões e a baixa participa-
ção dos jovens, Weber et al. (2020) afirmam que, 
quando o agricultor não permite que os filhos 
participem das decisões, ele acaba por estimu-
lá-los a migrarem para o urbano em busca de 
melhores condições de vida.

A falta de participação dos filhos na toma-
da de decisão pode também estar diretamente 
relacionada à ausência de estímulo nos pais, que 
já não veem a agricultura como uma boa alter-
nativa para o futuro dos filhos. Em grande medi-
da, a desmotivação dos pais está relacionada a 
dificuldades produtivas, como mudanças climá-
ticas e a própria mudança nos preços e custos 
dos mercados (Matte & Machado, 2017). 

Sobre as decisões a serem tomadas pelo pai 
e a mãe, o participante 8 afirma que “meus pais 
decidem, mas antes de tomar qualquer decisão 
tem um diálogo.” Diante da questão do conheci-
mento e da experiência dos pais, o participante 15 
destacou que

[...] o pai e a mãe tomam decisões, mas nor-
malmente a mãe, por ter mais visão sobre as 
decisões que devem ser tomadas, tentando 
dessa forma não prejudicar a propriedade.

Para Matte & Machado (2017), não incluir 
o sucessor nas decisões da empresa, ou afastá-lo 
delas, pode resultar em várias consequências ne-
gativas, como seu despreparo na hora de assu-
mir ou agir quando uma decisão for totalmente 
dependente dele e mesmo o sentimento de não 
fazer parte do negócio. 

No caso das propriedades cujas decisões 
são tomadas entre os pais e o filho, o participan-
te 49 mencionou que

[...] as decisões quem toma é o pai, pois ele 
ainda é o único com formação na área, mas 
como eu também estou cursando técnico em 
agropecuária eu dou minha opinião e tenho 
uma certa influência no rumo da propriedade.

 Ainda sobre os conhecimentos e habilida-
des de cada um na tomada de decisão, o parti-
cipante 52 afirma que “na atividade do leite sou 
eu, nas atividades de lavoura meu pai.” Assim, 
eles dividem as decisões de acordo com as com-
petências individuais. 

Em muitas propriedades, as famílias con-
tam também com a presença de um avô, ou avó. 
O participante 30 afirmou que “o pai e em se-
guida a avó são quem tomam as decisões desde 
muitos anos.” O participante 32 relata que

[...] meu pai e meu avô fazem isso, eu dou al-
gumas opiniões, mas o veredito é deles, como 
geralmente é muito respeitada a figura do avô 
(ó), por isso, eles também exercem influência 
no andamento e decisões da propriedade.



Ano XXXI – Nº 4 – Out./Nov./Dez. 2022 31

Destaca-se que em algumas propriedades 
são os jovens que tomam as decisões. O partici-
pante 41 afirma que “toda equipe colabora para a 
tomada de decisões, mas na atividade leiteira eu 
sou o gestor e quem toma as decisões.” O parti-
cipante 55 disse que “com participação de todos, 
mas a decisão final geralmente é minha.”

Portanto, embora os jovens participem 
da gestão e tomada de decisão, ainda é o pai 
quem decide a maioria das tarefas e rotinas. 
De maneira geral, eles evidenciaram ser do pai a 
última palavra em termos de gestão e tomada de 
decisões. Este, porém, compartilha com todos e 
deixa que os integrantes da família emitam suas 
opiniões sobre, por exemplo, a proposição de 
novos investimentos na propriedade.

A remuneração dos jovens 
na atividade leiteira

Matte & Machado (2017) afirmam que se 
o jovem não é remunerado pelos seus serviços 
na atividade leiteira ou não recebe bonificações 
por sua participação na produção e comerciali-
zação de produtos gerados no estabelecimento, 
isso influenciará sua decisão de permanecer no 
negócio – ele buscará outra realidade, por vezes, 
apenas para ter independência financeira.

Do mesmo modo, Mamede & Mamede 
(2015) argumentam que esse é um dos princi-
pais problemas em empresas familiares e que a 
remuneração deveria ser feita pelo pagamento 
de pró-labore, isto é, remuneração pelo trabalho 
desempenhado. Uma das questões abordadas 
na pesquisa trata justamente do recebimento 
de remuneração salarial proveniente da ativi-
dade leiteira e outras exercidas na propriedade 
(Tabela 3). 

O participante 3 recebe remuneração fixa: 
“o meu pai me auxilia com uma certa quantia 
por mês, além de uma participação referente às 
culturas de soja, milho, trigo”. O participante 25 
também: “valor é estipulado em reunião, desta 
forma, organizados, todos os integrantes da famí-
lia têm conhecimento do processo”. 

De acordo com Breitenbach & Troian 
(2020), na atividade leiteira e na agricultura fa-
miliar de modo geral, poucos jovens recebem 
remuneração salarial, pois a possibilidade é que 
recebam o que necessitam em forma de benefí-
cio. Mas, isso não diminui o desejo de contarem 
com uma remuneração salarial estipulada, que 
pode ser fixa ou uma porcentagem sobre os re-
sultados líquidos. 

Alguns jovens acrescentaram que a remu-
neração é feita depois do encerramento das con-
tas mensais, quando há recebimento de salário 
por porcentagem do resultado da propriedade. 
Conforme o participante 4, “ganho porcentagem 
nos lucros”; o participante 55 disse que “dividimos 
uma porcentagem da renda entre todos da família.”

Mas muitos relataram que recebem remu-
neração apenas quando precisam. “Não recebo 
uma quantia exata todo mês, mas sempre que 
preciso de algo o pai me dá o dinheiro” (parti-
cipante 5).

O participante 46 informou: 

Não, pois eu não acho necessário, já que os 
pais sempre que possível me dão o que eu 
quero e eu não preciso pagar água, luz, alu-

Tabela 3. Remuneração pelo exercício na ativida-
de agrícola em propriedades familiares.

Descrição Número de 
propriedades (%)

Recebem remuneração 
salarial certa 37 45,1

Recebem por meio das 
despesas com necessidades 
básicas e estudos, entre 
outros

16 19,5

Não recebem remuneração 
salarial 13 15,8

Recebem remuneração 
quando precisam 11 13,4

Recebem remuneração de 
fora da propriedade 3 3,6

A renda é investida na 
propriedade 2 2,4

Total 82 100
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Quanto aos participantes que relataram re-
ceber alguma remuneração por atividades desen-
volvidas fora da propriedade rural, o participante 
18 disse que “não exatamente, antes da pandemia 
tinha um trabalho por fora nos fins de semana, 
meu salário vinha de lá.” O participante 69 afirma:

[...] meu trabalho remunerado fora da proprie-
dade, mas trabalho nela ativamente, partici-
pando de decisões e ajudando no dia a dia 
sempre que possível.

Para Matte & Machado (2017), esse fator 
da remuneração do jovem rural pelos seus servi-
ços ou uma bonificação por sua participação na 
produção e comercialização de produtos gera-
dos na propriedade serve de estímulo para que 
ele se interesse por ficar na propriedade familiar 
e participar ativamente na gestão dos negócios. 

Portanto, o estudo identificou que quase 
a metade dos jovens recebem remuneração fa-
míliar; o restante não recebe um salário espe-
cifico, mas conta com o apoio dos pais para as 
despesas pessoais. Da mesma forma, a pesquisa 
evidenciou que os jovens reconhecem haver al-
guma remuneração por seu trabalho na proprie-
dade, seja na atividade leiteira, seja em outras 
atividades. 

Políticas públicas como incentivo 
à permanência do herdeiro 
sucessor na atividade leiteira 
da propriedade familiar

A sucessão familiar na propriedade rural 
e a permanência dos herdeiros sucessores nela 
não são garantias de que eles exercerão a ativi-
dade leiteira. Destaca-se o papel dos governos 
na regulamentação, execução e avaliação das 
políticas públicas como instrumento de incenti-
vos ao desenvolvimento da atividade e, ao mes-
mo tempo, à permanência do herdeiro sucessor 
na propriedade. 

Para Marques (2015, p.8), a

[...] pecuária, à sua vez, pode ser classificada 
como de pequeno, médio e grande porte. 

guel ou comida, então remuneração na minha 
visão não é necessária.

De acordo com o participante 49,

[...] recebo apenas o que eu preciso sem es-
baldar, por que como eu ajudo no financeiro, 
sei o que pode ser gasto e o que não pode, 
e também tem o por que gastar o que não é 
necessário [...]  [e] de certa maneira sim, pois 
é com a renda da produção de leite que há a 
manutenção da casa, como rancho roupas e 
medicamentos.

O participante 30 destacou a questão dos 
estudos: “ganho para pagar a faculdade, ônibus, 
gasolina e outras pequenas despesas mensais”.

Moreira & Spanevello (2019) identificaram 
três formas de gerenciamento da renda para re-
muneração: aquela em que os pais remuneram 
os sucessores; a que trata do gerenciamento 
como de propriedade do sucessor; e aquela na 
qual os sucessores não participam do gerencia-
mento e mostram uma condição de dependên-
cia do pai.

Assim, muitas famílias não dão remunera-
ção estipulada para os filhos, mas os sustentam, 
pagam seus gastos na casa e o necessário para o 
bem-estar da família. Alguns participantes disse-
ram que não recebem, para que seja investido 
uma valor maior na propriedade. Conforme o 
participante 41, “não recebemos, toda a renda e 
destinada as nossas necessidades diárias e inves-
timentos necessários da propriedade.” 

Na questão de investimentos, o participan-
te 23 relata que

[...] a gente trabalha unidos em tudo, e no mo-
mento como adquirimos terra a gente juntou 
tudo para poder pagar, mas tipo meus pais 
sempre comentam em salário, mas como disse 
é tudo junto, se eu preciso de dinheiro para 
sair ou algo assim sempre peço a eles, a gente 
se entende super bem no sentido financeiro 
e recebo uma pequena remuneração quando 
recebemos dos suínos.
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Exemplos de pecuária de pequeno porte são 
as aves domésticas, abelhas etc. De médio 
porte, os suínos, caprinos, ovinos etc. E de 
grande porte, os bovinos, bubalinos, asininos, 
equinos ou muares.

Já para Fiorillo (2017, p.785), num sentido 
mais amplo,

[...] a agropecuária tanto das atividades pro-
dutivas integrantes do setor primário da eco-
nomia caracterizado pela produção de bens 
alimentícios e matérias-primas decorrentes do 
cultivo de plantas como também da criação 
de animais.

Então, a produção leiteira consiste numa 
atividade ligada à agropecuária, pois envolve a 
criação de animais de grande porte e também o 
cultivo de plantas, especialmente as pastagens. 
Nesse aspecto, os legisladores tiveram a preocu-
pação de regulamentar em norma o papel a ser 
exercido pelos produtores rurais e pelos gover-
nos federal, estaduais, municipais e do Distrito 
Federal para que a propriedade familiar, como 
unidade de produção, movimentasse a econo-
mia rural brasileira mesmo com os sucessores ao 
longo das gerações. 

Ressalta-se que, desde a criação da Lei 
4.504/1964 – Estatuto da Terra –, o Brasil já criou 
uma caracterização jurídica de propriedade fa-
miliar. Em seu artigo 4º, inciso II,

Propriedade Familiar [é] o imóvel rural que, di-
reta e pessoalmente explorado pelo agricultor 
e sua família, lhes absorva toda a força de tra-
balho, garantindo-lhes a subsistência e o pro-
gresso social e econômico, com área máxima 
fixada para cada região e tipo de exploração, e 
eventualmente trabalho com a ajuda de tercei-
ros. (Brasil, 1964). 

Como os jovens pesquisados são oriun-
dos da propriedade familiar rural produtora de 
leite, esse conceito se aplica à natureza jurídica 
das suas propriedades, fator pelo qual os pais 
proprietários podem declarar seus filhos como 
membros do grupo familiar, que vai desenvolver 

a gestão e a mão de obra das atividades produti-
vas, especialmente a produção leiteira. 

Desde 1964, a norma já previa a necessida-
de de políticas agrícolas governamentais para fo-
mentar o desenvolvimento da economia primária 
e a permanência da família na propriedade rural 
e dos jovens sucessores. O artigo 73 dessa Lei já 
estabelece a obrigatoriedade da ação governa-
mental com diretrizes de desenvolvimento rural,

[...] com o fim de prestar assistência social, 
técnica e fomentista e de estimular a produ-
ção agropecuária, de forma a que ela atenda 
não só ao consumo nacional, mas também à 
possibilidade de obtenção de excedentes ex-
portáveis [...]. (Brasil, 1964).

Exemplo disso são a assistência técnica, 
a assistência financeira e creditícia, o associati-
vismo, o cooperativismo e a garantia de preços 
mínimos à produção agrícola, fatores neces-
sários para fomentar o desenvolvimento das 
atividades pelos jovens sucessores e sua perma-
nência na propriedade e na atividade leiteira, 
especialmente. 

A Constituição Federal de 1988 (Brasil, 
1988), em seu artigo 187, regulamenta a obri-
gatoriedade da política agrícola voltada a todos 
os produtores rurais brasileiros como forma de 
fomento para as atividades a serem desenvolvi-
das na sua propriedade – nesse caso, a familiar 
produtora de leite.

A política agrícola será planejada e executada 
na forma da lei, com a participação efetiva do 
setor de produção, envolvendo produtores e 
trabalhadores rurais, bem como dos setores 
de comercialização, de armazenamento e de 
transportes [...]. (Brasil, 1988, art.187).

Nesse sentido, a constituição estabelece 
que as ações governamentais de políticas agrí-
colas sejam planejadas, executadas e avaliadas 
com todos os segmentos representantes da ca-
deia produtiva. Tais políticas precisam ter eficá-
cia, pois elas serão financiadas pelos governos 
por intermédio de recursos públicos oriundos 
de toda a sociedade, como o crédito rural para 
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produção, industrialização, comercialização e 
transportes de toda a logística relacionada à eco-
nomia rural. 

O crédito rural como instrumento de polí-
tica agrícola já era previsto na Lei nº 4.829/1965 
(Brasil, 1965), em seu artigo 2º, como sendo o 

[...] suprimento de recursos financeiros por en-
tidades públicas e estabelecimentos de crédito 
particulares a produtores rurais ou a suas coo-
perativas para aplicação exclusiva em ativida-
des que se enquadrem nos objetivos indicados 
na legislação em vigor [...],

com linhas específicas para custeio, investimen-
tos, industrialização e comercialização, tudo 
dependendo do interesse e da necessidade do 
produtor rural, como a produção de leite. 

A Lei nº 8.171/1991, denominada Lei da 
Política Agrícola Brasileira, veio regulamentar o 
artigo 187 da Constituição de 1988, antes men-
cionado. Em seu artigo 6º, fica estabelecido que  
"A ação governamental para o setor agrícola é 
organizada pela União, Estados, Distrito Federal, 
Territórios e Municípios [...]” (Brasil, 1991, art.6).

É uma obrigatoriedade dos governos de to-
dos os entes federativos realizar a regulamenta-
ção de ações voltadas ao fomento e incentivos às 
atividades rurais, com a finalidade de contribuir 
com o desenvolvimento rural e a permanência 
do produtor e seus filhos herdeiros na atividade. 
De acordo com o artigo 4º dessa lei, as ações 
e instrumentos de política agrícola consistem no 
seguinte: 

I - planejamento agrícola; II - pesquisa agrícola 
tecnológica; III - assistência técnica e extensão 
rural; IV - proteção do meio ambiente; V - de-
fesa da agropecuária; VI - informação agrícola; 
VII - produção, comercialização, abasteci-
mento e armazenagem; VIII – associativismo 
e cooperativismo; IX - formação profissional e 
educação rural; X - incentivos públicos e pri-
vados; XI - crédito rural; XII - garantia da ativi-
dade agropecuária; XIII - seguro agrícola; XIV 
- tributação e incentivos fiscais; XV - irrigação 
e drenagem; XVI - habitação rural; XVII - ele-
trificação rural; XVIII - mecanização agrícola; 

XIX - crédito fundiário (Brasil, 1991, art.4, inci-
sos I ao XIX).

Ressalta-se que as ações e os instrumentos 
de política agrícola regulados por essa norma 
devem ser disponibilizados a todos os produ-
tores rurais familiares, produtores patronais, 
proprietários de minifúndios, pequenos, médios 
e grandes por presunção, bem como aos arren-
datários ou parceiros rurais, independentemente 
da atividade que desenvolvem em seus imó-
veis, ou seja, aquelas previstas no artigo 4º da 
Lei nº 8.629/1993 (Brasil, 1993), como a explo-
ração agrícola, a pecuária, a extrativa vegetal, a 
florestal ou a agroindustrial. 

A Lei nº 9.321/1996 (Brasil, 1996) regula-
menta o Programa Nacional de Fortalecimento 
da Agricultura Familiar (Pronaf). Na regulamenta-
ção da lei, muitas linhas de crédito governamen-
tais foram instituídas em norma, como o Pronaf 
Custeio, o Pronaf Mais Alimentos – Investimento, 
o Pronaf Agroindústria, o Pronaf Agroecologia, o 
Pronaf Eco, o Pronaf Floresta, o Pronaf Semiárido, 
o Pronaf Mulher, o Pronaf Jovem, o Pronaf Custeio 
e Comercialização de Agroindústrias Familiares, o 
Pronaf Cotas-Partes e o Pronaf Microcrédito Rural. 

É nesse aspecto que os governos precisam 
colocar à disposição tais linhas de crédito ao pro-
dutor familiar com juros e formas de pagamen-
to compatíveis com a tipologia de propriedade 
familiar produtora de alimento, para viabilizar a 
permanência dos sucessores na propriedade e 
no exercício da atividade leiteira, desde o mo-
mento em que iniciam sua participação na ges-
tão e na produção. 

A Lei nº 11.326/2006 (Brasil, 2006) regu-
lamenta as políticas agrícolas públicas direcio-
nadas às propriedades familiares rurais de até 
quatro módulos fiscais e que utilizem predomi-
nantemente mão de obra do próprio grupo fami-
liar declarado pelo proprietário. O artigo 4º dessa 
lei estabelece os princípios a serem levados em 
consideração pela ação governamental no que 
diz respeito à formulação de tais políticas: 
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I - descentralização; II - sustentabilidade am-
biental, social e econômica; III - equidade na 
aplicação das políticas, respeitando os aspec-
tos de gênero, geração e etnia; IV - participa-
ção dos agricultores familiares na formulação 
e implementação da política nacional da agri-
cultura familiar e empreendimentos familiares 
rurais (Brasil, 2006, art.4º, incisos I ao IV). 

A lei regula as ações e os instrumentos de 
política agrícola voltados exclusivamente aos 
produtores considerados juridicamente familia-
res, pois, segundo Marques (2015, p.59), “[...] é a 
participação efetiva e indispensável do trabalho 
direto do conjunto familiar” que os caracteriza, 
podendo haver, em caso de necessidade, o uso 
eventual de mão de obra de terceiros, que não 
integram o grupo familiar declarado pelo pro-
prietário. Essa situação se aplica à temática desta 
pesquisa, pois, a partir do momento em que o 
proprietário forma o grupo familiar e o decla-
ra, todos os componentes participam da gestão 
e das atividades de mão de obra na atividade 
leiteira.

Já a Lei nº 12.188/2010 (Brasil, 2010) estabe-
lece a Política de Assistência Técnica e Extensão 
Rural Para a Agricultura Familiar e Reforma Agrária 
(Pnater). Conforme seu artigo 2º, 

I - Assistência Técnica e Extensão Rural – 
ATER: [é o] serviço de educação não formal, 
de caráter continuado, no meio rural, que 
promove processos de gestão, produção, be-
neficiamento e comercialização das atividades 
e dos serviços agropecuários e não agropecuá-
rios, inclusive das atividades agroextrativistas, 
florestais e artesanais [...]. (Brasil, 2010, art.2º, 
inciso I).

Os princípios que fundamentam essa 
lei são aqueles mencionados no seu artigo 3º. 
Destacam-se, entre eles, o inciso I a respeito 
do desenvolvimento rural sustentável, que deve 
ser ”compatível com a utilização adequada dos 
recursos naturais e com preservação do meio 
ambiente;”, e o inciso seguinte: “II - gratuidade, 
qualidade e acessibilidade aos serviços de assis-
tência técnica e extensão rural [...]”. (Brasil, 2010, 
art.3º, incisos I e II). 

A lei mencionada torna-se importante na 
viabilização da sucessão familiar e na perma-
nência dos sucessores na propriedade e, espe-
cialmente, na produção leiteira, pois em muitas 
situações a assistência técnica e a extensão rural 
são uma realidade muito distante das proprieda-
des familiares, principalmente naquelas em que 
a contratação dos assistentes técnicos seja de 
custo inviável, como num minifúndio ou peque-
na propriedade. Nesses casos, é responsabilida-
de dos governos viabilizarem políticas públicas 
de assistência técnica e de extensão rural de 
forma gratuita. 

Já a Lei Federal nº 12.651/2012 (Brasil, 
2012), denominada Código Florestal Brasileiro, 
regulamenta a proteção e delimitação das Áreas 
de Preservação Permanente (APPs) e a demarca-
ção das Áreas de Reserva Legal (RL) nos espaços 
urbanos e no meio rural – neste caso, a proprie-
dade familiar rural produtora de leite. Seu pro-
prietário, ao fazer a ocupação e a gestão dela, 
tem a obrigatoriedade de preservar e restaurar 
os passivos ambientais que porventura possam 
existir.

O artigo 41 dessa lei regulamenta o pro-
grama de apoio e incentivo à preservação e 
recuperação do meio ambiente, neste caso, o 
ambiente relativo à superfície da proprieda-
de familiar rural. É de competência do Poder 
Executivo Federal instituir esse programa, bem 
como a adoção de boas práticas que conciliem a 
produtividade agropecuária e florestal com a re-
dução dos impactos ambientais. O inciso I desse 
artigo estabelece o

[...] pagamento ou incentivo a serviços 
ambientais como retribuição, monetária 
ou não, às atividades de conservação e 
melhoria dos ecossistemas e que gerem 
serviços ambientais, tais como, isolada 
ou cumulativamente [...]. (Brasil, 2012).

Mesmo os jovens considerados nesta pes-
quisa – da propriedade familiar do tipo minifún-
dio ou pequenas propriedades ligadas à atividade 
leiteira – devem, no exercício da gestão, levar 
em consideração os ditames da Código Florestal 
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Brasileiro. Mas, como o próprio código menciona, 
para haver o pagamento por tais serviços ambien-
tais, é necessário que seja regulamentada a Lei do 
Código Florestal de 2012, com os critérios para 
beneficiar os sucessores da propriedade familiar. 
Assim, a preservação e a restauração ambiental 
a serem feitas nessas propriedades constituirão 
um benefício ao equilíbrio ambiental e um fator 
econômico aos proprietários e sucessores da pro-
priedade familiar produtora de leite. 

A Lei nº 12.805/2013 (Brasil, 2013) estabe-
lece a Política Nacional de Integração Lavoura- 
-Pecuária-Floresta e, de acordo com seu artigo 1º, 
ela visa criar condições para

[...] melhorar, de forma sustentável, a produ-
tividade, a qualidade dos produtos e a renda 
das atividades agropecuárias, por meio da 
aplicação de sistemas integrados de explora-
ção de lavoura, pecuária e floresta [...],

bem como ”[...] mitigar o desmatamento provoca-
do pela conversão de áreas de vegetação nativa em 
áreas de pastagens ou de lavouras [...].” 

No artigo 2º, incisos I e III, ressalta-se a 
importância desse sistema integrado na “[...] pre-
servação e melhoria das condições físicas, quí-
micas e biológicas do solo”, bem como a

[...] investigação científica e tecnológica volta-
da ao desenvolvimento de sistemas integrados 
envolvendo agricultura, pecuária e floresta de 
forma sequencial ou simultânea na mesma 
área [...].

O artigo 3º, inciso IV, prevê

[...] criar e fomentar linhas de crédito rural 
consoantes com os objetivos e princípios 
da Política Nacional de Integração Lavoura-
Pecuária-Floresta e com os interesses da so-
ciedade [...]. (Brasil, 2013).

Portanto, a norma regulamenta o sistema 
integrado lavoura-pecuária-floresta e cria con-
dições para ele ser implantado em qualquer 
propriedade, especialmente nas familiares, mas 
estabelece que os governos precisam criar linhas 
de crédito e incentivos voltados a essa tipologia 

de produtor rural, mediante a regulamentação 
em lei federal específica. Assim, sua regula-
mentação e efetivação será mais uma política 
agrícola importante voltada à permanência dos 
jovens sucessores na propriedade familiar rural 
exercendo a atividade leiteira, por exemplo. 

Considerações finais
A gestão da propriedade familiar rural entre 

as atuais gerações e a geração de herdeiros não 
acontece de forma espontânea e natural, mas por 
intermédio de um processo planejado entre todos 
os membros da família, e não por obra do acaso 
nos momentos em que os pais não possuem mais 
forças para administrar os negócios.

Esta pesquisa – com 82 jovens solteiros, de 
15 a 30 anos de idade, residentes com a família 
na propriedade familiar rural e participantes das 
atividades rurais ali desenvolvidas, especialmen-
te a atividade leiteira – trouxe informações sobre 
como está a realidade dos empreendimentos 
rurais, que contam com a presença de possíveis 
sucessores familiares. Em relação à gestão, cons-
tatou-se que a figura dos pais e avós ainda é mar-
cante, mas muitas propriedades já possuem uma 
gestão compartilhada entre todos os membros 
da família: em mais de 35% das propriedades, 
todos os integrantes da família decidem os rumos 
do negócio e em mais de 7% das propriedades 
são apenas os jovens sucessores quem tomam as 
decisões. 

De maneira geral, todas as pessoas que 
compõem o empreendimento familiar rural es-
tão informadas da situação de suas propriedades. 
Quanto à proposição de ideias e investimentos, 
todos têm liberdade para expor suas opiniões, 
mas a grande maioria relatou dificuldades, seja 
por conta de conflitos familiares, seja pela situa-
ção financeira do empreendimento, seja pela 
instabilidade do mercado leiteiro.

Em relação às remunerações familiares, 
mais de 15% dos jovens não mencionaram ne-
nhum pagamento oriundo da propriedade, mas 
mais de 45% recebem algum salário fixo e orga-
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nizado. Os demais participantes relataram que 
recebem alguma forma de benefício, como mo-
radia, estudos, veículos, combustível e dinheiro 
para seus gastos pessoais.

Esta pesquisa mencionou uma série de 
normas, da legislação de 1964 até o artigo 187 
da Constituição Brasileira de 1988, que estabele-
cem de uma ou outra forma as políticas agrícolas 
no Brasil. Toda essa legislação é voltada a todas 
as tipologias de propriedades e de atividades 
produtivas nelas desenvolvidas, mas procurou-
-se aqui direcionar a questão para a sucessão 
familiar nas propriedades familiares produtoras 
de leite. 

Portanto, se, por um lado, há um impor-
tante rol de normas voltadas à política agrícola 
no País, por outro, existe a necessidade da re-
gulamentação dessas políticas em normas espe-
cíficas para cada tipo de produtor rural e que 
sejam efetivadas em benefício dos produtores 
sucessores familiares, de modo que haja condi-
ções para o jovem permanecer na propriedade, 
especialmente na produção leiteira. 
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